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EXECUTIVO

ÊECOMENDAÇÃO (Ne OO3/2O21)

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROLADORIA GERAT DO MUNICíPIO

RECOMENDAçÃO 03/2021

A Controladgrla Gêíâl do Munbíplo. no uso dê sues atrlbuiçóas. corn fulclo no âí. 20 da L6i

Munlclpal no 62í2020, ô no Artigo 10, l, da Resolução nc 1120/2005. do TCIúBA;

Consldotando a Lsi do Re6ponsabilidadê Fiscal n" 1O1|20OO, que ost6belÊc9 normáa de

llnanças públlcas voltadas para a .6sponsabilidadB na gestão fiscal;

Considerêndo € Lei Fêdêíêl no 9-637/98, qLre trata do Íêgime jurídico do conlrãto de gêstáo;

Considerando 6 L6, Munlolpal ío 456/2016 e o Doc.eto Mlnldpal 1903/2017. que dBpô€
soô,e o Prcgrerna Municipal da OÍganizaçõeE Soclais;

Consldeaando â rôcorÍênch das irrsguleíidadês obsêÍv6das oes prôstáções de contas do

Cofltreto dê Ge-stáo nâ 00í12ü'17:

Considerando náo haveÍ aieidiménto às solicilaçóêB contid6§ nos Parêcerês dêsta

Controledoíia reforonl6 às PÍ€staçÉes de Cgntàt dg ConlrBto do Ge.Uio n"- OO1/2O'17,

Íirmado Ént/a o MuhicÍpio d6 São Fr€nckco do Condo a a organizâção Sgclal lntitulads

Píovida:

Cqnsldêrando a lnadimplêncla da6 Prsslaqóes de Contas de ?021 do Cont ato de Gestào

ncoo1/2017;

consideiandg 9 Reãolução 1421,020, a qual dlspÔe sobrg I riscalização exeícida p6lo

TÍlbunsl de Coôtas dos MunicÍpb§ - TCiTBA gobro o Íêpasse e ê âplicâção de rêcuÍsos

coôc€didg6 por ó€ãoa municipais a O,ganlzaçào Soclal - OS e Organizãçá. da Sociêdâdg

Clvildg lnterosse Públlco - OSCIP,

ConsideÍando a ôêcêssidadê de intàívengão da SocretaÍla dê Saúdc do Municlpio arãvés

dos Píoc69sos cls PEsÊmehto por lndenlzaÇão em março ê abrll de 202'1 sos presladores dê

s6íviçôs do Hospitsl Municipál Célia Almoida e do P.A. Muíib6cá rgfsrantê âs cgmpâtéÔcias

dê nov€mbro/2020 a ÍBvereirol2ozll
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ConsidêÍândo a denúnoía com pedÍdo de lÍminar no TÍibunâl de Conlas dos Munlclplo8 da

Bâhia, orlglnando o PEcesso TCIWBA n'O646Oe21, êm Íac€ do áto admlnistrativo que

detoíminou â rêEcisão uniíatôÍál do Conlíato dê Gestáo no 00í/Z)í7;

Rec!menda

1 - A ToíÍEd8 do ContaE Especiel do oontíato d€ Gssláo no 0O'll2O17 e âvedguaçáo da

respgnsáblllzação dos íâtos krcoÍ;do§:

ALERTA, po. íim, que o nào çlmpíim9ntg desta recomendeçào pod€rá lnÇoÍêí êm
julgamênto das coírtâÊ poí in'egul6rês.

São FÍ'ancisco do Conde, 12 de maio de 2021.
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Vl.gínla Follpe Munl.
Dirêtgra de Normaüzação
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